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• Resolução SMA - 34, de 27 de agosto de 2003 
 

Dispõe sobre as medidas necessárias à proteção do patrimônio 
arqueológico e pré-histórico quando do licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades potencialmente 
causadores de significativo impacto ambiental, sujeitos à 
apresentação de EIA/RIMA, e dá providências correlatas 

 
O Secretário de Estado do Meio Ambiente, 
considerando o que dispõem os Artigos 23, incisos III e IV, 216 e 225 da 
Constituição Federal; 
considerando as disposições da Lei Federal nº 3.924, de 26 de julho de 
1961, que dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos; 
considerando o disposto na Portaria IPHAN Nº 230, de 17 de dezembro de 
2002, que dispõe sobre os procedimentos necessários para obtenção das 
licenças ambientais de empreendimentos ou atividades para os quais seja 
exigido Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA) para executar determinado projeto que possa afetar 
direta ou indiretamente sítio arqueológico ou pré-histórico; 
considerando a necessidade de compatibilizar os estudos preventivos de 
arqueologia, com vistas à proteção do patrimônio arqueológico, com o 
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades potencialmente 
causadores de significativo impacto ambiental, sujeitos à apresentação de 
EIA/RIMA, resolve: 
Artigo 1º - Ficam estabelecidas na presente Resolução as medidas 
necessárias à proteção do patrimônio arqueológico e pré-histórico, a serem 
observadas pelos responsáveis por empreendimentos ou atividades 
potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, cujo 
licenciamento dependa da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e 
respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), consoante o 
disposto no art. 3º da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 
1997. 
Parágrafo único - Os procedimentos previstos nesta Resolução somente se 
aplicam a outros estudos ambientais, tal como fixado no artigo 1º, inciso III, 
da Resolução CONAMA nº 237/97, se forem constatados indícios, 
informações ou evidências da existência de sítio arqueológico ou pré-
histórico. 
Artigo 2º - Para a obtenção da Licença Prévia (LP), na fase das atividades 
técnicas do EIA, estabelecidas no artigo 6º, inciso I, alínea "c", da 
Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, deverá o 
responsável pelo empreendimento ou atividade: 
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I - Proceder a contextualização arqueológica e etno-histórica da área de 
influência do empreendimento ou atividade, por meio de levantamento 
exaustivo de dados secundários. 
II - Providenciar levantamento de dados arqueológicos na área de influência 
direta do empreendimento ou atividade, no caso de projetos em áreas 
arqueologicamente desconhecidas, pouco ou mal conhecidas que não 
permitam inferências sobre a área de intervenção. 
III - Elaborar relatório de caracterização e avaliação da situação atual do 
patrimônio arqueológico ou de sua inexistência na área de estudo, sob a 
rubrica Diagnóstico. 
§ 1º - A avaliação dos impactos do empreendimento ou atividade no 
patrimônio arqueológico será realizada pelo IPHAN, com base no 
diagnóstico elaborado, na análise das cartas ambientais temáticas 
(geologia, geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação) e nas 
particularidades técnicas das obras. 
§ 2º - A partir do diagnóstico e avaliação de impactos, deverão ser 
elaborados os Programas de Prospecção e de Resgate compatíveis com o 
cronograma das obras e com as demais fases de licenciamento ambiental 
do empreendimento ou atividade, de forma a resguardar o patrimônio 
cultural e arqueológico da área. 
Artigo 3º - Para a obtenção da Licença de Instalação (LI), deverá o 
responsável pelo empreendimento ou atividade: 
I - Implantar o Programa de Prospecção proposto na fase anterior, 
aprovado pelo IPHAN, o qual deverá prever prospecções intensivas 
(aprimorando fases anteriores de intervenções no subsolo) nos 
compartimentos ambientais de maior potencial arqueológico da área de 
influência direta do empreendimento e nos locais que sofrerão impactos 
indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio arqueológico. 
II - Estimar a quantidade de sítios arqueológicos existentes nas áreas a 
serem afetadas direta ou indiretamente pelo empreendimento ou atividade 
e a extensão, profundidade, diversidade cultural e grau de preservação nos 
depósitos arqueológicos para fins de detalhamento do Programa de 
Resgate Arqueológico proposto no estudo ambiental, o qual deverá ser 
implantado antes da instalação do empreendimento. 
III - Elaborar Programa de Resgate Arqueológico fundamentado em critérios 
precisos de significância científica dos sítios arqueológicos ameaçados que 
justifique a seleção dos sítios a serem objeto de estudo em detalhe, em 
detrimento de outros, e a metodologia a ser empregada nos estudos. 
IV - Executar o Programa de Resgate Arqueológico proposto no estudo 
ambiental detalhado na fase anterior, aprovado pelo IPHAN, antes do início 
das intervenções físicas na área. 
V - Realizar os trabalhos de salvamento arqueológico nos sítios 
selecionados na fase anterior, por meio de escavações exaustivas, registro 
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detalhado de cada sítio e de seu entorno e coleta de exemplares 
estatisticamente significativos da cultura material contida em cada sítio 
arqueológico. 
VI - Apresentar relatório detalhado, aprovado pelo IPHAN, que especifique 
as atividades desenvolvidas em campo e em laboratório e apresentados os 
resultados científicos dos esforços despendidos em termos de produção de 
conhecimento sobre arqueologia da área de estudo, permitindo-se que a 
perda física dos sítios arqueológicos seja efetivamente compensada pela 
incorporação dos conhecimentos produzidos à Memória Nacional. 
Artigo 4º - Para a obtenção da Licença de Operação (LO), deverá o 
responsável pelo empreendimento ou atividade: 
I - Concluir os estudos arqueológicos acima descritos, em todas as suas 
fases, que impliquem trabalhos de laboratório e gabinete, como limpeza, 
triagem, registro, análise, interpretação, acondicionamento adequado do 
material coletado em campo, os quais deverão estar previstos nos contratos 
entre os empreendedores e os arqueólogos responsáveis pelos estudos, 
tanto em termos de orçamento quanto de cronograma e responsabilidade 
profissional. 
 
II - Garantir a destinação da guarda do material arqueológico retirado nas 
áreas, regiões ou municípios onde foram realizadas pesquisas 
arqueológicas, a guarda destes vestígios arqueológicos, seja na 
modernização, na ampliação, no fortalecimento de unidades existentes, ou 
mesmo na construção de unidades museológicas específicas para o caso. 
Artigo 5º - Caso ocorra a descoberta fortuita de quaisquer elementos de 
interesse arqueológico ou pré-histórico, artístico ou numismático em 
qualquer das fases de implantação do empreendimento ou atividade, o 
responsável pelo empreendimento ou atividade deverá comunicar o achado 
ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em 
cumprimento ao disposto no art. 18 da Lei Federal nº 3.924, de 26 de julho 
de 1961. 
Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


